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DECRETOS

DECRETO Nº 28 02 001/2013

Convoca a 1ª Conferência Municipal de 
Meio Ambiente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica convocada a I Conferência Municipal de Meio Am-
biente - I CMMA, a realizar-se no dia 19 de março de 2013, no 
Município de Lima Campos - Maranhão, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA.
Parágrafo único - As diretrizes de funcionamento e detalhamen-
to das atividades da I CMMA serão estabelecidas em Regimento 
Interno, a ser aprovado pela Plenária da I Conferência Municipal 
de Meio Ambiente.
Art. 2º - A I Conferência Municipal de Meio Ambiente desenvol-
verá os seus trabalhos a partir do tema “Gestão Compartilhada 
das Questões Ambientais”.
Art. 3º - A I Conferência Municipal de Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos:
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas na I Conferência Munici-
pal de Meio Ambiente;
II - Debater e elaborar propostas, metas e diretrizes para a exe-
cução da Política Ambiental Municipal;
III - Buscar novos parceiros nas ações da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Município de Lima Campos;
IV - Esclarecer a importância dos instrumentos de gestão am-
biental presentes no município, bem como a atuação da fiscali-
zação e monitoramento do meio ambiente local;
V - Divulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente;
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda-
de civil, e seus suplentes;
Art. 4º - A I Conferência Municipal de Meio Ambiente será pre-
sidida pelo Prefeito do Município e, na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente.
Art. 5º - A Comissão Organizadora Municipal - COM da I Con-
ferência Municipal de Meio Ambiente será composta por:
I – Aristania Freitas da Silva Mota, Secretária de Meio Ambien-
te, como coordenadora-geral;
II – Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo;
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III – Sávio José Dias Rodrigues, Assessor Técnico, como coor-
denador-executivo;
IV – Fernando da Silva Rodrigues, Administrativo, Fiscal Am-
biental, Apoio;
V –  Elvimar Ferreira Alves, Administrativo, Fiscal Ambiental, 
Apoio;
VI – Dywly Ramonny Cavalcante de Sousa, Secretário de Cul-
tura, Apoio;
VII – Marcos Monteiro Vieira, Secretário de Educação, Apoio.
VIII – Marta da Silva Lima, SINDSEP/Município. Presidente.
Art. 6º - São atribuições da COM: 
I - planejar a I Conferência Municipal do Meio Ambiente;
II - elaborar, propor e fazer cumprir o Regimento Interno da I 
Conferência Municipal do Meio Ambiente;
III - organizar, divulgar e coordenar a I Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos;
IV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais;
V - organizar a eleição dos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - organizar documento final com as resoluções da Conferên-
cia e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construção da Agenda 21 Local.
VII - indicar veto às propostas que infringirem as legislações 
pertinentes;
VIII - resolver questões não previstas no Regimento Interno da I 
Conferência Municipal do Meio Ambiente;
IX - presidir os trabalhos da Conferência.
Art. 7º - As despesas decorrentes da realização da I Conferên-
cia Municipal de Meio Ambiente correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento da Secretaria do Meio Am-
biente para o corrente exercício e/ou de patrocinadores elegíveis. 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, em 
28 de Fevereiro de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

DECRETO N° 28 02 002/2013

           Nomeia funcionário que especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART. 1°- Fica exonerada a Senhora Rebeca Silva Pas-
sos, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Serviços 
do Gabinete, símbolo DAS - 5, criado pela Lei Municipal n° 
644/12, de 26 de dezembro de 2012, a partir desta data.
 ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) 
em 28 de Fevereiro de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

EXTRATOS DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/12/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa FRANCISCA T DE 
ARAUJO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento. 
OBJETO: Eventual aquisição de material de expediente didá-
tico, pedagógico, copa, cozinha, higiene pessoal e limpeza em 
geral, de interesse desta Administração Pública, conforme espe-
cificações contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 012/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520, Decreto n° 02/13, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 86.893,50 (oitenta e seis mil, oitocentos e noventa 
e três reais e cinquenta centavos)  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 28 de fevereiro de 2013; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.000 2.2.002 – Manut. dos Serviços Adm do Gabinete do 
Prefeito
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.000 3.2.003 – Manut. dos Serviços Administrativos da 
Sec. Mun. de Adm e Planejamento
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.122.0010 2.009 – Man. eFunc. dasAtivid. da Sec. Mun. de 
Educação
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0012 2.011 – Manter as Ativi. Pedagógicas do Ens. Fun-
damental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.362.0015 2.017 – Manut. e Funcionamento do Ensino Médio
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.366.0017 2.018 – Manut. e Funcionamento do PEJA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0014 2.021 – Manut. eFunc. de Unidades Pré-Escolares
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0043 2.024 – Manut. dasAtivida. Escolares da Educ. Bá-
sica - FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0045 2.027 – Manut. e Funcionamento da Educação In-
fantil – FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.366.0046 2.028 – Manutenção e Funcionamento do EJA - 
FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0021 2.030 – Manut. dos Serv. Adm. da Sec. Mun. Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0035 2.036 – Supervisão e Coordenação do FMS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0035 2.037 – Manut. das Atividades do Conselho Mun. 
Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0036 2.038 – Manut. eFunc. das Atividades do PSF
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0038 2.041 – Manutenção da Saúde Pública Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0039 2.044 – Manut. eFunc. das Atividades Medica/Hos-
pitalar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
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04.122.0026 2.049 – Manutenção e Funcionamento da SAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0048 2.060 – Manut. eFunc. das Atividades do FMAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.128.0049 2.062 – Manutenção e Funcionamento do PROJO-
VEM
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.241.0050 2.063 – Desenvolver atividades junto ao programa 
API
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0052 2.065 – Manut. e Funcionamento de Atividades do 
PETI
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0048 2.066 – Manutenção e Funcionamento do IGD/
SUAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0053 2.067 – Manut. das Atividades do CRAS Quilom-
bola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0054 2.070 – Manut. das Atividades do CRAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0055 2.072 – Manutenção e Funcionamento do FIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0055 2.074 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0032 2.075 – Manutenção da Sec. Mun. de Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0056 2.081 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Infra-Es-
trutura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0063 2.089 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Meio Am-
biente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
18.541.0064 2.094 – Manut. eFunc. do Fundo Mun. de Meio 
Ambiente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.123.0006 2.097 – Manut. dos Serv. Administ. do Setor Fi-
nanceiro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0019 2.098 – Manut. e Funcionamento da Sec. de Cul-
tura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.812.0020 2.102 – Manut. das Atividades da Sec. Mun. de Es-
porte
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0004 2.103 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Igualdade 
Racial
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração, Sra. Cleide Conceição da Silva 
Gonçalves, Secretária Municipal de Saúde, Sra. Pedrina da Silva 
Ferreira Mota, Secretária Municipal de Assistência Social, Sr. 
Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educação, 
Sra. Aristânia Freitas Silva Mota, Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, Sr. Dayve de Freitas Cavalcante Lima, Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Artêmio Thadeu 
Pereira da Silva, Secretário Municipal de Infraestrutura e Ur-
banismo, Sr. Dywly Ramonny Cavalcante de Sousa, Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Fernanda Silva Soares, 
Secretária Municipal de Agricultura, Sr. José Sotero dos Santos, 
Secretário Municipal de Igualdade Racial, Sr. Onoésio Ferreira 

dos Santos, Chefe de Gabinete e Sra. Rosenir Lima Belo, Secre-
tária Municipal de Finanças, pela Contratante e Sra. Francisca 
Teles de Araujo, empresária, pela Contratada. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 28 de fevereiro de 2013.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº 7600

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/12/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa D B MOTA - CO-
MERCIO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento. 
OBJETO: Eventual aquisição de material de expediente didá-
tico, pedagógico, copa, cozinha, higiene pessoal e limpeza em 
geral, de interesse desta Administração Pública, conforme espe-
cificações contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 012/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520, Decreto n° 02/13, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
VALOR: R$ 312.440,50 (trezentos e doze mil, quatrocentos e 
quarenta reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 28 de fevereiro de 2013; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.000 2.2.002 – Manut. dos Serviços Adm do Gabinete do 
Prefeito
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.000 3.2.003 – Manut. dos Serviços Administrativos da 
Sec. Mun. de Adm e Planejamento
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.122.0010 2.009 – Man. eFunc. dasAtivid. da Sec. Mun. de 
Educação
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0012 2.011 – Manter as Ativi. Pedagógicas do Ens. Fun-
damental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.362.0015 2.017 – Manut. e Funcionamento do Ensino Médio
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.366.0017 2.018 – Manut. e Funcionamento do PEJA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0014 2.021 – Manut. eFunc. de Unidades Pré-Escolares
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0043 2.024 – Manut. dasAtivida. Escolares da Educ. Bá-
sica - FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0045 2.027 – Manut. e Funcionamento da Educação In-
fantil – FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.366.0046 2.028 – Manutenção e Funcionamento do EJA - 
FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0021 2.030 – Manut. dos Serv. Adm. da Sec. Mun. Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
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10.122.0035 2.036 – Supervisão e Coordenação do FMS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0035 2.037 – Manut. das Atividades do Conselho Mun. 
Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0036 2.038 – Manut. eFunc. das Atividades do PSF
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0038 2.041 – Manutenção da Saúde Pública Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0039 2.044 – Manut. eFunc. das Atividades Medica/Hos-
pitalar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0026 2.049 – Manutenção e Funcionamento da SAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0048 2.060 – Manut. eFunc. das Atividades do FMAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.128.0049 2.062 – Manutenção e Funcionamento do PROJO-
VEM
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.241.0050 2.063 – Desenvolver atividades junto ao programa 
API
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0052 2.065 – Manut. e Funcionamento de Atividades do 
PETI
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0048 2.066 – Manutenção e Funcionamento do IGD/
SUAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0053 2.067 – Manut. das Atividades do CRAS Quilom-
bola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0054 2.070 – Manut. das Atividades do CRAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0055 2.072 – Manutenção e Funcionamento do FIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0055 2.074 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0032 2.075 – Manutenção da Sec. Mun. de Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0056 2.081 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Infra-Es-
trutura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0063 2.089 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Meio Am-
biente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
18.541.0064 2.094 – Manut. E Func. do Fundo Mun. de Meio 
Ambiente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.123.0006 2.097 – Manut. dos Serv. Administ. do Setor Fi-
nanceiro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0019 2.098 – Manut. e Funcionamento da Sec. de Cul-
tura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.812.0020 2.102 – Manut. das Atividades da Sec. Mun. de Es-
porte
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0004 2.103 – Manut. E Func. da Sec. Mun. de Igualdade 
Racial
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 

Municipal de Administração, Sra. Cleide Conceição da Silva 
Gonçalves, Secretária Municipal de Saúde, Sra. Pedrina da Silva 
Ferreira Mota, Secretária Municipal de Assistência Social, Sr. 
Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educação, 
Sra. Aristânia Freitas Silva Mota, Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, Sr. Dayve de Freitas Cavalcante Lima, Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Artêmio Thadeu 
Pereira da Silva, Secretário Municipal de Infraestrutura e Ur-
banismo, Sr. Dywly Ramonny Cavalcante de Sousa, Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Fernanda Silva Soares, 
Secretária Municipal de Agricultura, Sr. José Sotero dos Santos, 
Secretário Municipal de Igualdade Racial, Sr. Onoésio Ferreira 
dos Santos, Chefe de Gabinete e Sra. Rosenir Lima Belo, Se-
cretária Municipal de Finanças, pela Contratante e Sr. Dilcinor 
Borges Mota, empresário, pela Contratada. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 28 de fevereiro de 2013.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº 7600

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 03/PP/12/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa J K C S SOUSA 
- COMERCIO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento. 
OBJETO: Eventual aquisição de material de expediente didá-
tico, pedagógico, copa, cozinha, higiene pessoal e limpeza em 
geral, de interesse desta Administração Pública, conforme espe-
cificações contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 012/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520, Decreto n° 02/13, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: 227.151,75 (duzentos e vinte e sete mil, cento e cin-
quenta e um reais e setenta e cinco centavos).  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 28 de fevereiro de 2013; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.000 2.2.002 – Manut. dos Serviços Adm do Gabinete do 
Prefeito
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.000 3.2.003 – Manut. dos Serviços Administrativos da 
Sec. Mun. de Adm e Planejamento
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.122.0010 2.009 – Man. eFunc. dasAtivid. da Sec. Mun. de 
Educação
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0012 2.011 – Manter as Ativi. Pedagógicas do Ens. Fun-
damental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.362.0015 2.017 – Manut. e Funcionamento do Ensino Médio
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.366.0017 2.018 – Manut. e Funcionamento do PEJA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0014 2.021 – Manut. e Func. de Unidades Pré-Escolares
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3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0043 2.024 – Manut. dasAtivida. Escolares da Educ. Bá-
sica - FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0045 2.027 – Manut. e Funcionamento da Educação In-
fantil – FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.366.0046 2.028 – Manutenção e Funcionamento do EJA - 
FEB
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0021 2.030 – Manut. dos Serv. Adm. da Sec. Mun. Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0035 2.036 – Supervisão e Coordenação do FMS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0035 2.037 – Manut. das Atividades do Conselho Mun. 
Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0036 2.038 – Manut. eFunc. das Atividades do PSF
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0038 2.041 – Manutenção da Saúde Pública Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0039 2.044 – Manut. eFunc. das Atividades Medica/Hos-
pitalar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0026 2.049 – Manutenção e Funcionamento da SAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0048 2.060 – Manut. eFunc. das Atividades do FMAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.128.0049 2.062 – Manutenção e Funcionamento do PROJO-
VEM
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.241.0050 2.063 – Desenvolver atividades junto ao programa 
API
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0052 2.065 – Manut. e Funcionamento de Atividades do 
PETI
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0048 2.066 – Manutenção e Funcionamento do IGD/
SUAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0053 2.067 – Manut. das Atividades do CRAS Quilombola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0054 2.070 – Manut. das Atividades do CRAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0055 2.072 – Manutenção e Funcionamento do FIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0055 2.074 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0032 2.075 – Manutenção da Sec. Mun. de Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0056 2.081 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Infra-Estrutura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0063 2.089 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Meio Ambiente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
18.541.0064 2.094 – Manut. eFunc. do Fundo Mun. de Meio 
Ambiente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.123.0006 2.097 – Manut. dos Serv. Administ. do Setor Fi-
nanceiro
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0019 2.098 – Manut. e Funcionamento da Sec. de Cultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

27.812.0020 2.102 – Manut. das Atividades da Sec. Mun. de Esporte
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0004 2.103 – Manut. eFunc. da Sec. Mun. de Igualdade Racial
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração, Sra. Cleide Conceição da Silva 
Gonçalves, Secretária Municipal de Saúde, Sra. Pedrina da Silva 
Ferreira Mota, Secretária Municipal de Assistência Social, Sr. 
Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educação, 
Sra. Aristânia Freitas Silva Mota, Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, Sr. Dayve de Freitas Cavalcante Lima, Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Artêmio Thadeu 
Pereira da Silva, Secretário Municipal de Infraestrutura e Ur-
banismo, Sr. Dywly Ramonny Cavalcante de Sousa, Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Fernanda Silva Soares, 
Secretária Municipal de Agricultura, Sr. José Sotero dos Santos, 
Secretário Municipal de Igualdade Racial, Sr. Onoésio Ferreira 
dos Santos, Chefe de Gabinete e Sra. Rosenir Lima Belo, Secre-
tária Municipal de Finanças, pela Contratante e a Sra. Jossonia 
Karla Coelho Soares Sousa, empresária, pela Contratada. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 28 de fevereiro de 2013.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº 7600 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2013

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará rea-
lizar às 16:00hs (dezesseis horas) do dia 15 de março de 2013, 
licitação na modalidade Pregão nº 028/2013, para registro de 
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a eventual aqui-
sição pneus, câmara de ar e protetores, de interesse desta Admi-
nistração Pública. A presente licitação será realizada na sala de 
reunião da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. 
JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA e será pre-
sidida pelo pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou ob-
tidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de 
Arrecadação Municipal-DAM. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101. Lima 
Campos–MA, 28 de fevereiro de 2013. Arielson Marcolino Bar-
reto. Pregoeiro.

Lima Campos (MA), 28 de fevereiro de 2013. 

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2013

Aos 28º (vigésimo oitavo) dia do mês de fevereiro do ano de 
2013 (dois mil e treze), o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-
-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, inscri-
ta no CNPJ n° 06.933.519/0011-09, com sede na Av. JK, s/nº, 
Centro, Cep: 65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, por-
tador da cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e CPF 
n° 225.945.313-91, resolvem registrar os preços das empresas 
signatárias, vencedoras do Pregão Presencial nº 011/2013, sob 
o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para 
eventual fornecimento de medicamentos de uso comum e mate-
rial de consumo para uso hospitalar (médico-hospitalar, odonto-
lógico, laboratório e outros), de interesse da Secretaria Munici-
pal de Saúde, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 002/2013, Decreto 
Municipal nº 003/2013  aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:
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1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se a presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do pregão nº 011/2013 e a 
proposta de preços contendo os preços dos itens acima regis-
trados.
2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O fornecimento poderá ser efetuado conforme necessidade 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante solicitações 
eventuais através de ordem(ns) de fornecimento.
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos a efetivar as contratações na quantidade 
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modali-
dades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor ma-
terial por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Re-
gistro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, através do Gabinete do Prefeito, no seu 
aspecto operacional, e à Procuradoria Geral do Município, nas 
questões legais.
4.1.1. É facultado ao Prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de fornecimento.
4.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pratica de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presen-
te Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços pra-
ticados no mercado para os materiais registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4.  Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as al-
terações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pes-
quisa de preços periódicas, serão publicados pela Administração 
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de 
Preços.
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão 
computados para efeito de definição do preço praticado no mer-
cado, mas se constituirão em indicador para exercício da facul-
dade de aquisição por outros meios, prevista no § 4° do Art. 15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não 
serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de rea-
dequação com elevação ou redução de seus respectivos valores 

em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilí-
brio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Pre-
feitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento do 
compromisso de fornecimento, conforme o Art. 65, II da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente deso-
nerará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, ficará 
obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a 
efetuar os fornecimentos da Notas de Empenho já emitidas pelos 
preços ora registrados.
6. Das alterações na ata de registro de preços:
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
 6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
7. Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora não assinar a Ordem de
Fornecimento no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora der causa a rescisão ad-
ministrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Regis-
tro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos 
produtos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demons-
trados e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipó-
teses contidas no Art. 78, Inc. XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores.
7.1.2.3.Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insol-
vência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOE/MA, por duas 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registra-
do e rescindido o contrato a partir da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamen-
to dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa ao forneci-
mento do objeto.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administrativa, 
prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias ao forneci-
mento dos produtos.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com as empresas ora registradas, após a indi-
cação pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, será feita por 
intermédio de contrato, conforme o disposto no Art. 62 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
9.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência 
da mesma.
10. Das disposições finais:
10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

10.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente 
Ata de Registro de Preços;
10.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
10.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Campos;
10.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais de entrega dos produtos, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
10.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa;
10.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
10.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualidade de em-
presa fornecedora em quaisquer atividades de divulgação pro-
fissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de avi-
so ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa fornecedora;
10.1.8. A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar 
por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, ma-
nuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham tomar 
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos 
serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, 
civil e criminalmente responsável por sua indevida divulgação, 
descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabi-
lidade por perdas e danos a que der causa.
11. Da divulgação da Ata de Registro de Preços: 
11.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cado na imprensa oficial, especificamente no Diário Oficial do 
Município de Lima Campos DOM/MA
12. Dos casos omissos:
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 02/13, Decreto Municipal nº 03/13 e sub-
sidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
13. Do Foro:
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lima Campos-MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contra-
to com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA 
Sr. Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal 
Contratante

Ribeiro Erre Comércio e Representações Ltda 
Sr. Marcelo Ribeiro
Empresa licitante
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